
PCRrAR11\N9 N-014, DE 14 DEJIllil) DE 1980.

o Sl.p>r1ntendente ela SUperinteOOência do Desenvolvimento ela

Pesca - StDEPE, TD USO da cx:rrpetência CJl.Elhe ccnfere o artigo 10, inciso li

do Decreto rf> 73.632, de 13 de fevereiro de 1974, terdo em vista o disposto
oc artigo 29, inc1.so N, da Lei Delegada rR 10, de 11 de outubro de 1962,e D'J
artigo 33, § 29, do Decreto-le1 rf> 221, de 28 de fevereiro de 1967, e o que

consta do processo rf> 5/02848/79,

RESCLVE:

Art. 19 - Interditar a pesca ao redor da Ilha 1ulchieta, TJ:)
mar territorial que banha o Estado de sf.:>Paulo, na área o::rtpreerrlida pelas

latitudes de 23931'U"5, 23932'42"'5, 23934'00"5 e J.ongitu:le de 45902'U"W

45904 t OO"W, 459051 JO"'W.
pa<ág=fo Oniro - O disposto neste artigo não se aplica à

pesca c1entlfica regulaDnente autorizada.
Art. 29 - As infrações serão pmidas na fonna do artigo 56,

do lJeCLeto-le1 rf> 221, de 28 de fevereiro de 1967.

Art. 39 - Esta Portaria entIarã em vigor na data de sua ~
blicação.

O.O.U. 17 / 07 / 80.


	Page 1
	Images
	Image 1



